PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 21/2021
DATA: 27/09/2021
SÚMULA: Suspende até 31/12/2021 a eficácia da Lei Municipal n.º 2.133/2021, de 22/04/2021, que concedeu reposição inflacionária aos Servidores do Poder Legislativo.
A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica suspensa até 31/12/2021 a eficácia da Lei Municipal n.º 2.133/2021, de 22/04/2021, que concedeu reposição inflacionária aos Servidores do Poder Legislativo.
Art. 2.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, 56.º Ano de Emancipação Política.
 
Israel de Oliveira Santos              Alexandro Caldas Camargo 

          Presidente                                    1.º Secretário
Jean Henrique Costa Dellê            
          2.º Secretário
Justificativa ao Projeto de Lei do Legislativo n.º 21/2021
Em virtude do início de tramitação de projeto de lei semelhante que suspende o reajuste inflacionário dos Servidores do Poder Executivo, entendemos ser pertinente que a Câmara Municipal procede igual forma no que diz respeita aos Servidores desta Casa de Leis.
Diante do exposto, solicitamos a análise e aprovação do presente projeto de lei.

Pinhão, 27 de setembro de 2021. 
Israel de Oliveira Santos              Alexandro Caldas Camargo 

          Presidente                                    1.º Secretário
Jean Henrique Costa Dellê            

          2.º Secretário
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